
1 
"Da l;V,{loionaU'cla.ae e da Oida,dq,- ; 

ntai ｾ＠ Secção_ r ｾ＠ ｄｾｳ Ｎ＠ bra,1tileirO$. , 

! .xt.. 9 6. Sao bl'iJ,sll.etros: . 1 

a) os n.a scld.01' JJO I;>rasU; b) oe j 
f!Jhos de brasJleirO!l., ou ｢Ｌｲ｡ｳｩｬｾＮｊｰ｡Ｌ＠

nascidos .1'6ra do JBra sil. se neile 
.:·e t.ab.elecereu1 ao.mi.cilio; e) º"' ｦｩｾ＠
lhos de bras l!eiro; ou bvasil etra, 

1 nas.çl.d.cw n,ci ･ｳｴｲ｡ｮｾ ＮＺ ｬｲ｡Ｎ＠ ･ｳｴｾＬｮＬｩｯ＠

1 

seus. J;>a.es· a servlç,Q do· Bri,1,sil, ･ｭｾ＠
bora aqui se n1io . venham ､ｯｭＡ ｾ Ｎ＠

1 

ciliar; d) 'as estrangelr-9s que,, 
{lchar.ide-se no B-rasn, a 15 de no-

1 ·vemà_re de t889', nãó declarara m, 

1 

seis mezes ·apôs o c9111eço de vi
mmcia da C0n$titui.·ção de 1891, o 
a nhno de conserv<}r .a nacionall
dade d·e orli;-em; e) . os est rangei.-. 

1 

rns por outro modé naturalizados. 
Art. 97'. Perde-se a nacionalt-

dad.e:· .. i . • 
a;). · poi: nah1raJlzação em paiz, 

estrangeiro.; b) per ,., a eceitação, 
sem Mc-e;n.oa· ele presidente da !'te- • 
1·mb1!ca. de. pensão,1""6mprego o.u ! 
c•om11'ifs:Sãb remiinei'idit .. ue gover- 1

1 no est.range.iro; e) (lO\' sentenc:a 
da Jq;;;t;t<;;a fyd'eral ａｾｾ･ｲｭｩｮ｡ｮ､｣Ａ｟＠ ó·I 
cancella.mei:ito qa '1!ª!,ll,r<i lizaçao, 1 
em face de lnd(&'n.ldaiie do .. ﾵ｡ｾｴＡ＠ · 

, r(!J:iz-ad..lQ, ｾ ｾｯｴﾷ＠ se-nte.nÇ.§t_ e-!n pi·o?-es - · 

1 

ii.o ｡＼ｬｭｨｾＱｾｴｲ｡ｴｬｶｯ＠ nó " qua:t frque 
｡ｾｵｾﾷ｡､ｯ ＺＭＧＮｩ［ｾ＠ o ｮＮｍＱＮＱＺｲ｡ｬｾ｡ｾｯ＠ JJ0ci vo 

1 a1', PaJ'<. ' > . . .. . 

Coaseri e--se a 
'flG 

t .. 96. são 
ＱＴＢＮｲｯｾＮ Ｍ

antiga opreasã

cidadão b-raai• 

... • a-era ee:.n,e: ... s : · 
§ lG • A. legial.if.iô •rd 1Ra.r ia 
taeiltta:í!á a naturali&a.l'!ü 

ｾ＠ . . . . 
ea -.d.i.a.tinyao de ségo, ao eon

Jege' $.str'ârlgéiro de wa J.lci r o 
oa brasil.eira ... 

us di s· · ositivos referentes a. 
nacion a li dade e natural i sacao 
se :ref'e:cern anfüos 
cl istinccao . 

os sexos sem 

i Se.c:i;ã:o :n _;_ ]),O$ ｡ｩ､ｾｬＡｊｂ＠ ... 

· · . ＢＧ ｾ［Ｌ［ Ｎ ＬＮ ＭＮ＠ . . · .. " _ Prefira-se ! egaittt• re4aç o 
ｾＱﾷｴＭＮ ﾷ＠ ｾＸ Ｎ Ｎ＠ Sao1 ｾ Ｎ ､｡ Ｎ ､ｩｬＮｯｳ＠ os bra- fJ 11. ...._ 9 .u a ' · .:i .,._ wJ. 

ｾｬｬ･ｩｲｯｳ＠ Ｎ ｡ｦｩｾｴｓＺｶ･ｩＡ＾＠ COlXÍO. eJeitores, ｾＢＴ Ｍ - .nil'v ... . ｾｕﾷ＠ '!lil'ªº e...,.e .. "'m· es_G8 p,. 
ｾｵ＠ .. ｣ｴＱＱ･ ﾷﾷ ｬｾｓＧ｡［ｾ Ｎ ｭｾｩ［ｩｴ ｾ＠ ､･ｾ ･ ｭｰ･ Ｎ ｊｊ［ｻｴ ･ｮＺｩ＠ ｾ ＮＬＬ＠ b»-as-i le ir.os sem dlst.ingao de 
o.u tenhan:r desempiml1Mo .. )tunc- ;;;....--" :.... 
ç:ão ｩ＿ ｾ｢ｬￍ｣Ｚ｡＠ . . :,.,·· ･［ｾＧﾷﾷﾷ ﾷ ＺＺﾷ ＮＮＮ＠ se•o ou esta:to clvii, nta.i&res 

ｾ＠ i•. ｾ ｓ￣ＮｯＮ ＧＭ ﾷ ｬ･ｬｴｯｲｾＡ［ｬ＠ (. Ô!!'; ·· ｢ ｾﾷ｡ｩ［［ ｬｬ･Ａ ｾ＠ ,. . . d ...._ u . . 
l!'Qª, dE!c i.tl1'l r ou,/.(le; .o.utro- ｬＧＡ Ｎ ･ｾ･Ｎ＠ de 21 a.nos., OV e a.u , qU.âftdo 
maiores. ele at ,ó.nnó'l:, · .ou de 18,. dinlomfld"'S T\l!lllae -13 "'-COla& S&.,.,. 
quant'!o qlp.lomadqs pe.laa . ･Ｎｾ｣ ｯｬ ｡ｳ＠ '1 ""' k' . .., "-' · 
ｳｾ｣ｵｲｩ､｡ｲｩ｡Ｌｳ ｟＠ o.u· de. ·e!}si.:;to ptofls- euntlaria.8 OU de 6:nsinG. pl"Gfi 
s.ion.a;l .,ou .. teeh;1'llt!:Q.·- ·. a11.&t<1.dos na :e l . t - · A; .,,/. 
fOnua.- dii. 1e1,.,,, · ... ·,. SJ.ona. ou _<::<;·n1co , os q ue ae 

·& 2•, ».ã°"''podein .-srl'. ｾｬｩｳｴ｡､ｱ ｳＺ＠ s.em-nenhern ou t.<eiiham desemne:• 
a) ﾷ ｯｾ Ｌ ｡ｲｩ｡ｬｰｮ ｡ ｢･ｴｯｳＬ＠ daf;m.ldos: em .... M · _ " 3 ·'"T 

lel; ｴｩ［Ｎ ｾ｟ ｬｳ Ｇ ｊ＾ｦＮ＼｜ｾｾｳ Ｇ ｾ･Ｇ＠ ｾｲ･ｴＮ＠ salvo os nhac1.o ｦｕ ﾷ ｕｾ｡Ｌｵ＠ publica ... ã.li.s• 
｡ｬｵｭｮｯｾ＠ cjae ' és colas rri.Hl ta.ves de .;. r- . ｾ＠ ,, . . Ｋｾ＠ ＢＢ ｾ ﾷ＠ • ,,;i • 1 · 1· tt 
011ahw 'a11µe.i:.fo1: ·e os sa\lg.e.nt-as a·o· Ｚ ｾ｡｡ｑ ＢＧＱｩ＠ r'ki, ..... 0.1. mq ＢＭｾ ＼ｩｴ＠ e • • .. 
l!;Jcerc:ito..:; da "Arrnaaa· e da..q for- t 122r; :r;ass;:.tra. a se.-r· ｾ＠ Ul . 
ças au::dliares do. Exercito; e). os · 
ｮＺｩｾｮｯｩＭ･ｷ＠ ､ｾ＠ 60 ann.os, · ｱ ｾ ﾷ＠ não 
l'xert;:el·em profissãq_. ·Júc,raliva, 
J;1alvo os estud11.ntes Q.a.s " eseolas 
superiores e 8.$ mulheres : <J,} os 
mendigos; é) º\'. religiosos de or-
dens ｭ｡ｮＮｾｕ｣Ｇ｡ｳ［＠ , comva•1b!M, 
c-ongrêgaç;õeii -ou· comml!Jlidades 
de qualguer .. denominação, sujei-
tas a voto de · obediencia, regr'I. 
ou · esta.tutp que implique renun-
cii; da Uberdade Olndívidual; f) os. 
cú1e estiy:erem · pot;i a eida,dania 
suapef,lsa ou a , houvereii:i perdida. 
. Art. ｾＹ＠ J ,;,P,_, alistamento ele_!to

ral e e · vóto ｳ￣［ｾ＠ pbr.lgat:or!os, :;:a!
\'O para os"·maiores de 60 annos, 
sob as sancçi'ies que-.a lei deter
minar. 

Paragraph9- ｾｾｬ｣ｯＮ＠ · A lei pro
videnciara ｰ｡ ｟ ｲ｡ Ｎ ｱｵｾ＠ .o eleitor pas·
Sal' votar, quando fóra do paiz 
cu em vlagem n(! tel'rltorlo na-
cional. :,_ ... •e.. '"J··""'"'' ... ,,._ 

Art. 100. "4 cidadania suspen
de-se ou pE\rde-se - sõmente 11as 
casç>s aqui · expressos. · · 

§ lº .. SusPende-'!é': _,,-. 
a) por lncapa:cidade physlca, .de 

ra.Fcrencla aos deYere)l; · l>) por 1 

lncapaéldade · moraJ;·' c). pela con- i 
clf'mnação criminal, ｾ ｰ｡ｳｳ｡､｡＠ .em j' 

julgadq, emquanto 'durarem os 

J 

se11R effeitos. 1 
§ 2º; Perde-se:· ; : · 

. a) pela extincção da naclona
litlade: bY pela acceltação de ti" 
tulo nobil!a.rchieo,. ordem honari
f icá ou _. condecora'!;ão, exceptua-
1.a.f as dlstl.pcções ｣ＭｾｩＺｩｦ･ｲｬ､Ｎ｡ｳ＠ co
•110 reconhea.lmento.:..eu premio a 
serviços â . C!\;Usa da sc!encla e da 
ht1rpàni\iaQ.e-; ou ) !!l.'I} guerra, com 
o estr<j.ngelro : · 

ｾ＠ 3º. A lei es'tabele.cera as con- !' 
dtções ae· reacijuis!i;ão da cida
dar.ta. 1 

!'lecção· III - Dos i:nelegivets 1 

Art . 101.' São lneleglveis: 1· 
1) Em todo o territorio da 

União: a) o presidente da Repu
hllca, os. governado1·es e Interven
tores nos Estados, o prefeito do 
Distrlcto FedePal, ·os governado
res dos terrltorlos e os rmlnistros 
de Estado, até um a11110 dep

0

ols de 
cessadas definitivamente as res
r-ect!vas funcções; b) . os chefes 
<lo Mlnlsterio '·Publico, membroio 
do :Peder Judlclar!o e da Justiça 
ｾｉｅＡｩｴｯｲ｡ＮｉＬ＠ dos Trlbunaes de Ap.- 1 
pellação Militar e de Contas, e os . 
<'he!es e emb:qhefes do estado · 
maior do Exercito e da Armada: 

ｒ ･ｾｴｲＱｮＬｊ｡＠ ... ｦｬＺｩｾ＠ a ｇｩ Ｚ ｯＮｲ Ｎ ｩｴ＿ｾｴｯＮｲｩＮＭ､Ｃ＠
·' ｾ＠ 'lff• R ·r - ve'll( 6# 

áe do- voto a: -.n Art •. 99.. O a.li atamento i -
toral e a voto são obrisa*'ó-· 
río:ej para OS· homens,, b . C ·• 
mo pat»a a.::: _mulJlere que x.er
cerem í'Wlç.a remunerada _pub.li 
ª! uu par'ti cu lar. .sob as '$an• 
to-e-.s q ue a lei d.ete:..rmin n 

• ') A ｾ＠SU.prl.tna""'Se a. ali-aet1. a. . u.O - ｾ＠
lll do art . 100 . 





e) os parentes, at-(i o 2• gr o, ln- · 
c)uslve os a,'!flns, do presidente 
d,a Republica, atê um annó depois 
de haver este definitivamente dei-. 
ｾ｡､ｯ＠ as sua,,s funcções, salvo, · pa
ra a Assemb!êa Naciof'!al, se tl
v.erem s,wo · deputados' anter!pr
mente â. eleição daquelle; ou o 'l'o- 1 
cem quando esta se realizar : 
r.t) os não eleitores. · • · ' i 

2) Nos . Estados, no D1str\ctc: l 
l!'edei:.J:!il ª' nos terrltorios: a.) O!" 
secretários de Estado e :fl..s chefes 
de pollcl&, até um anno após a 1 

1 
cessa:cã-O' "de'Éil!l·lti;va ·,das ﾷ ＮｊＺｾｰ･｣ｴｬﾭ
vas funcções; b) · os· coiil'iiianrl'!Ín- , 

1 

tes de forças ào Exerqitq, . da /lr
mada "ºti .·da policia: · àh .. •existen
tes; e) os 'Parentes, até o 2° grão, 1 

r lnelus!ve os . aftlns, -.dosr govern!l-

ｾ＠
d·ores ｾ＠ 1nterventor.eR nos Esta.
á!os, do prefeito do : Dis,tr.Jct o fl'e- \ 

, dera! é dos govern_adoreit'l:J,os ter- j 
1 ritor!os, 'até ·um anno · a'põs 'defi-

1
, r.ltlva .cessação ·da:s ! !'es,pric tivas 1 
funcções, salvo, ' QUlllnt'o7âs..Assem

\ blé3.11 ｌ･ｩＺｲｬｾＱ｡ｴｬｶ｡ｳＮ＠ ou' ã Nacional. 

i-; ･ｸ｣ﾷ･ｮｾｾｴｲ｡ Ｎ＠ e do n : 1. 
/ 3) Nos municiplos: a) os rire-

i fc it'l;;; ,7) ) as ｡ｊｴｯｲＡ｣ｬ ｾ ｲｬ･ｳ＠ po!f· 
niaPs: . e) os ·f1p·fcc10n;;i nos dn · fls-

1 <'O; à) "·O_s· parentes, -a·tê o 2º ｧ ｟ｾ￣ｯ Ｌ＠
! fnclush·e os affins . dos prefeJcos, 

1 

atê um . ar.fío .após definit\va ｣ｾＬｳﾭ
fiaeião ､ｯＮＮｾ＠ respee;tivas fur.c,..ões, 
salve r e lativament!l aos Corn;e

t lhos 'ê , ,ás· ｾｳｳ･ｭ｢ ￍ￩ ｡ｳ Ｌ＠ ＬＭ ｦＺｾｬ＿ｬｬｬｴＬＱＭ

1 
vas, ou ã ｎ｡｣ｩｱｮ｡ｬ ＮＬ ＬＬ ｾ Ｌ ･ｸ｣￩ｰＱ［｡ｯ＠ ｾＡＡＮ＠
letra e do n. 1. 

Í Ttt ulo yIII - Da. declarri'cão de 

l direitos e de.veres 

:Art.' .. -102. A' l;lrasileh·es:.'e a, es-
1f ｬ ﾷ ｲ｡ｮｧｾｩｬＡｯＺｳ＠ ｲｪｬｳｩ､･ｮｴｾｳ＠ ,Jl,O 'Brasil se 

｡ｾｾｬＧｩｙＮｦﾪＧ＠ ｜ ｾ ﾷ ｾＺｐｶｩｯｬ｡ Ｌ ｢ｩｬｩｱｦＡＬ ｴ Ｎ＠ qos d,I · 
reitoS> con'Qarnentes ｾ＠ liberdade._ á. 
ｾ･ｧｵ ｟ ｲ｡ｮ｜Ｚ｡＠ tndjvJqua), ã propr1e
ｾ Ｑ｡｡Ｚ･＠ e ·â: • .fiwbsistencla, nos se· 

11 ［ｯ｜ｩ ﾷ ｩｨｾ Ｎ ￩ｳ Ｌ ｴ･ｬＢＡｐＬｾ Ｏ＠ . tio âr-t .. 102.!c am1..:i lie-se 0 ineiiio 
ｾ ､ｑｓ Ｍ ｳ｡ｧｾｾ･ｳ＠ peraJ;lte a ti l,: _ ｾ＠ , ,.. 
:ei, ｾ ｾｾｩｬ［ｩＮ＠ ｰｲｩＺｶｮ･ｧＮｾｯｲＧｾ＠ ｮｾｾｩｭ･ｮＭ - .1.0do5 sao guais perante e. 

Ｚ ｾ･［ Ｌ＠ sEl'.;iiif ;."9!ass13 . soc!a), riqueza, le,,-,i • :,.)e•ffi T·:!'iV" ｬ ｾ ［［Ｚ ｩ＠ ' '' L"- U'. ｾＧＢＢ ＢＢ ｴｲ＼ｩＮＮＺＮＮ＠
eT·ençm/ relig'iOsas e JQéaS. po!fti• j;;" _.. -e. ... "" 1'I ;o.'-'"" ｾＭ
ＱＩＺ［Ｍｾ ＬＧＺ ｾ･ｒ､･ ｟ Ｇ＠ qlje .se niio, opporiham çces ba. e-a d.1)$ no nas ci mento t ;&.e-
aa..,. ,sçnt.lm·ento de .patr1a. . ... , "" ｾ＠ • .., _ 

1 2 .· Não se reconhe2en: fôrçs 4e l;iv• ｃ Ｎ ､ｬ ｦＮ＼Ｎ ｾｾ＠ ｾ ｯ ｣ Ｑ ｡ Ｎ｟ＬＮ＠ ｬｾｩ＠ ' U za r ll"" 
l r10breza, ｾ Ｍ ｾ ｭ Ｚ＠ se crea_r a o tltulos ças reli :;J 1oeas e ideas poll t ieaa, 
1 nobfllarloJ· · . Cill estado civ11'1 • 
· 3 . . ·Ningue.m será.. ·01>1·!gado ｾ＠ ,. 

1 ｴ｡ＷＮｾＺＮ＠ ｯｵ Ｍ ｾ･ｩｸｾｲ＠ ､･｟Ｇｦ｡ｾｲＺ＠ ｡Ｑｧｵｭｾ ﾷ ｩｌ Ｎ ｓ ｡ｬｶｯ＠ pa!:a. os efeitos miU.tares 
. coisa, senao em .,v1rtuae de hµ • • , . . . +' . 
- ;4: -: S'alvo fl<1-g'l'<Ú1te 'lelictô, nin- c-d(l e.X-,!·?ea _oes r e ,,.erentes a pe &o-
ｧｾＱ･ｴｮ＠ será. ｰｲ･ｳｯｾｾ＠ ll?-O ser. J;J;I.e• Q.$ abr liflO'eJ'B 0 TIGl!lenl , ft mulher 

,.diante oi:_dem ,esenpta da ｡ｵ Ｎ ｾｯｲｬﾷ＠ !:_- - '? . _ ... : 
ct:i.d'El ' .nó_rn11.etElntf!, rto" casos exi- ao aboll.das a a :restr1ço . S l-g J.S• 

•prés.sos em_ lei. lat i.,"'a'"' ＮｾＭ ﾷ＠ · t t ' ' $. Exc_enfoados os casos de pri- ｾ＠ " "" a,.w.il.n'l. 13 .r a 1 VRS a Capa.-
ｾ￣Ｎｯ Ｍ ｰｲ･ｹ･ｔＩｴＩｹｾ＠ q.u i;tronµ·ncla, a. Cid ade SCOnomiea . p oli tiea e J"U-
pes8<•à' aetida ou· presa;, será.. den- . i d " ..3 .... . - . 
tro em --24-'.;h'oí·a.s: apresentada ao .i.C:a U-<lA< nlUlhe;r , b 3.Sead as no se-
julz ｃＰｬｲＩＬＧｑｅｽ｟ｴｾｮｴ･＠ ｣ ｑｕｾ ＬＬ Ｌ･ｭ＠ Ｗｾ＠ ho.- xo ou esta.du ci V il1! 
ms; ﾷ ｮ｣ｲ Ｂ ｭ｡ｸｩｲｰｯ ｾ ﾷﾷ ､･ＱＱ｢･ｲ｡ｲｾ＠ a res· 

. p.ei.to. ｓ･ Ｎ ｭ｡ｮｴｩｶ･ｲｾ＠ 'privação da 
Eberdade:1 0 . juiz·.rfornecerll., lncon
ti ｮ Ｎ ･ｾＮｴＬｴ［Ｇ Ｇ＠ :ào · pte.ifo ., riota de culpNa, 

1 
{llle· conté.râ o .motjvo da coacçao 
e o nome .. das ｴ･ｳｴ･ｭｵｮｨ｡ｾ Ｎ＠ Este 
paràgrfl'JihÍ:! , não . se-. ·applica âs 

· i;,ri-,,ões :cie ca1·acter ml,litar. _ 
G. . Nij 1guem ,"serií. · nonservado 

<'m nrisã,o. . . se . ＱＲｲ･ｳｾＧＮ＠ fiança ido
r:eá, . ncs' ·casas ··· em que a lel o 
: ... clmittfr. .. · 

7. Aos accus:o>l!os se assegura.
rã a mais ampla defesa, com os 
meios e recUrf;OS ·a ella pertinen
te": ·; col'lferida · aos pobres a fa
C'Úldacie ·ae quaesquer diligencias 
e actos ·de -processo; cabive!s. â. es
pecie, in:devendente· d eemolumen
tos. e custás. 

,. 8"." · Ningnem serâ. sentenciado, 
se i1ã9_ por aútoridade competente, 
<'111 virtude de Jel anterior ao facto ·arguido, e na fórma por e;;t;i, 

·regula ela. · ·· _ ... · 
· 9 ｾ＠ Em ,. qua Iciiier · ca:so, · a puni

ção serã. a prescrlpta. em lei vl-
1n•nte â época. do ac.to ou .da. 
da omissão punive1. A , lei penal, 
ｩｮ｣ｬｵｾｩｶ･＠ · a _.processual, · só retro-

. ?,gtrá ··para' · beneficio do 'deltn
q.uente'.· . 

-1'0. Não · haverã. prisão por di
vl<;l;as,..n1ultas adminlstratlvas nem 
emitas: , resa]vadas a.s ｨｹｰｯｴｨ･ｳ･ｾ＠

;le ,c!1nversão penal, inclusive das 
div;ãas provenientes · de c01)rle
mi;ação . judiciaria': tornada ineffi· 
ciente 'por malícia ou fraude do 
'?evedor. 

11. Sómente a autoridade judl,· 
ciaria poderá determinar, e por 

1 
prazo não maior de 72 h.oras, a. 
in<:ommu_n!cabilidade do prese. 





l2. E' livre' a ｭ｡ｮＡｦ･ｳｴ｡ｾ￣ｯ＠ do 
ｰ･ｮｳ｡ｲｮｾｨｴｯＬ＠ independenle de cen."' 
su ra, Ｎ ｾｯＧｯ＠ a résp_o.nsabllidade . ｾｾ＠
cada urn peJofi abusos que com:.. 
ll\<!ltter: 1 a) n.ão é' permittido o 
anonymato; b) é assegura<t0c o 
6ireito Ôf). resposta; e) a lei ado
rtarll. m.edidas rest'v1.étlvas e r>ro.-

. hibÍtivas de ｲｾｦ･ｲ･ｮ￩ｩ｡Ｎ＠ a ,pu,bl,ica
ｾ･ｳＮ＠ espectaculos ' e: ｲ･ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ＬＮＮ ｾ ＭＭﾭ
ｾ･ｳＮ Ｌ＠ .immeraes, . b.em com.o. ﾪ ｾ ＮＺ＠ · 
qualquefr:·. ｰｾｰ￡ｧ｡ｩ［ｩ､｡ ﾷ＠ d.e ｧｵ･ｲｾ＠ !' 

1;.1;eco.ncej to.s .Çle . raca, côr o.u. re
liltlã,o, . e: de· ｰｲｯ｣･ｾｳｯｳ Ｌ Ｎ＠ ｶｩ｟ｯｬ･ｮｴｾ＠ . . 
para modificaç_ãq dq r,eg;lmen PQ-
litlco e social.. . , . . . . . 

·13. Apenas os brasl!e!rqs p.q-., 
· deicão exercer, com responsabm.:; 
ãade 'principal e de orlent.acã.o. a.. · 
imrJrensa riotic!Ósa. ou' pol!tlca. · 

Í4. Salvo. o de renda, nenhum 
imposto ｉｔｔＺｩＡＭｽＧｊＡＮＱ ［ ｾ ｾﾷ＠ .<l!re.çtamente ·o , 
,livro, o periódico nem a pro!lssâo : 
de esi:=ripto.r, ou _. jornaUs.ta. · · 

15. Nenhuma pena passarâ da. · 
pessoa ou · ão ... patr!monlo . do de- · · 
llnquente. · Ｍｾ＠ · ·" 
· ｬｾＮ＠ ［ｎ￣ｯ ｲ ｾ ｟Ｌ ｰ￩ｰＺｩＺｩＮｩｴｴｩ､｡Ｌ＠ à appW<; 

1 

cação de pena PerP.etua, de .con.
fisco; áe banimen'to . e · de . 'morte;" 
resalvadas, qúil,ntó a esta, as · ､ｩ［［ｾ Ｚ＠ ,. 
posições da ｬ￩ｧＱｳＱ｡ｾ￣ｯ＠ ｭｩｬｬｾ｡ｲＧ Ｈ＠ ｾｮ｜＠ ·, · 
tem pó de guerra oom o· Ｎ ･ｳｴｲｾｮＭ ｟ＬＮ＠
geiro. .,. ." · ' .. , .. 

17. :Par-se-a. ｾＭ ｯ Ｌ＠ '"habeas-cor
pus" seinpre QUe " áJguem '.soff!rer -' 
ou· se :al:hár ém eminencia de ｳｾＭ • 
frer . em su"a -liberdade, vlo!enc!a, ·. 
ou ｾｯ｡｣ｾ￣Ｍｯ＠ ·:por ·tllégalidade ｾｵ＠ ·: 

'abuso do "floder • 

18 . A quem tlver dlréitd ｾｾｲｴ＠ · 
e incontestavé1; a.rrieaçado· óü· vio
lado por acto .r,rianifestar.nen.te lri
constituclonal do PodE\r · Legisla:-' 

. tivo, ou riuífiii"estamente m,egal 
do Poder. Executivo, ê facultado 

1 requersr ｭ｡ｮｾ Ｎ ｯ Ｎ＠ de ｳ･ｧｵｲ｡Ｚｮｾ｡＠ · 
a o juiz competente, · Pa:ra iqipe-o : 

· dir a:· ーｩＧﾷｾｴＡｷ ｾ＠ .. .._.Q,s.:i •. i"_9tó ou . ｲ･ｾｾ｢｡ﾭ
;ecerq t ''·sifoaçao anterior ao mes
mo, até 9ue sobre o ｡Ｎｾｳｵｭｰｴｯ＠ "ªª 
ﾷ ｭ｡ｮｩｦ･ｳｴ･ ｾ Ｎｾ＠ ＧＮ ｬｲｲ･ｾｯｲｲｩｶ･ｬｭ･ｮｴ･Ｌ＠ o 
Poder' Judléfar!'ó. O process9 ... serão · 
sumihàrlssimo e o m.andado nã.õ 
caberá. . ·se ·o ., fequer'entê tiver . 
desqe mais:. de .M .. dlà.S,. •· conhécl· - . 
mento ao ·acta. · .... . . " '. 

19. Não lia verá.. fôro ｰｲｩｶｩｬ･ｧｩ｡ ｾ＠
·de nem tri1'.iunli:es de excepção. ·, _A.a 
leis d'e organização , . judlcfarla 
providenciarão: sobre os juizos es"'. 
fJeciaes 'éxigidos pela natureza 
das causas. ' 

20. A casa é o asy!o !nviola,vel 
do · individuo; ninguem ahi poden. 
do penetrar. de .n.oite, ·sem con., 
Rentlmento do qioradór, seaão _pa. 
ra acudir a" vlctima.s de crimes 
O'Q a:esjl.Stres, . ..:J}em , de .sila.. senão 
nos casos e pela fórma Pt:es·crt- . . 
ptos ein lei'; ' ' - ' ' - .. 

· 21. E' hivlolav.el 'q .. slgillo de 
corre'sponderióii,, .salvq . a · 'censura.· 
em caso 'de guerl'a -·ou estado de 
s!t19. . ' . - . 

22. A ｴｯ､ｯｾ＠ ê .Jlclfo associarem- . 
$e e reunirem-se . sem armas, ｮｾｯ＠ :. 
podendo · a . po!Jcià ·intervir senao .. 
i;ara a.Ssegµrar .Qu . • i;est!!!-1;>elecer a ... 
01·dpm .i'>.ubllca,rJ,, .. ' "·· . , ' • . . , 

· 23. E' . oermitfído . a cada.. .um 
ｲ･ｩ［ｮ ［ Ｎ･ｳ･ Ｎ ｴｾｴ｡ｲＬ＠ media.nte petição. a,os . 
poderes pubUcós', d!'lnuncíar'. abu- . . 
sos da.S " aut'oridades ·e promover- ,'. 
lhes a respçinsábilidade. ' . 

24 . Qualqúer "cidadão será par
te Jeg'it!ma· para pleitear a decla
ração de ｨｕＡｊｩ､｡､･ ｾ＠ OU ··a anf!Ul• 
lação dos actos Iesriros " a.o patrl
monio· da ·un1ã.o, dos ｾｳｴ｡､ｯｳ＠ ou _ o.ta. N.:oo i "ae, admini str os MuniCipibs . .. , · · t 1 ｾ＠ l ti t 25. ·E' assegurado,, ó''J.ivre tlxerYa Vt:m t. ll . mamen e _,, cicio de. _qualquer ·i>rot·lssão, ob-

im.p edi ado aOJla.s-o á mul.h ｾ･ｮﾷ｡､｡ｳ＠ <as . ーｲ･ｳ｣ｾｩｰ･ｳ＠ de .let 
. . itttinentes · á. ｣｡ｐＮ｡｣Ｑ､ｱ｟､ｾＮｴ･｣ｨｭ｣｡Ｎ＠CQ1'(5!S d& con.cu..ra.o ｾ＠ ､Ｎｾ＠ ｾ Ｇ ｩｮｴ･ｲ･ｳｳ･＠ ':i>ubltcõ._ . · 

" . · i - id H 26. Nenhum •• trlbuto· serâ · co-.Pll'Ol!tCÇaG J,1.0r a.nt g U 8g. ｊＩｲ｡､ｯ ｾ ａＱ･ ｮ￣ｵ＠ •ei·n ··, vírtµde .. df! lel, 
e merecimento,, etn<,tijanto" iião"poden.do ﾪｒｲｾｮｧ ｟ ･ｲＺｐＮ･ｲｦｯ､ｯ＠ á:n- ! l -''"""'- · r· . · ｾ＠ ｾ ﾷｾｲｬｯＮｲ Ｎ＠ á-. v1gerJC1a da. . lei ｱｵｾ＠ a ｡ｾｾ Ｇ＠em a gu • ....,.a lJl:O l ｓ ｦｊＮＮｑＮ･ｳｾ Ｎ＠ n o1·Ize. ' .. · 

tattamente él!I a T ｾ ｾｴｬｦｬＺｂ＠ 1J-$tt · _27. A lei 91'.o .. ーｲ･ｪｾ､ｪ｣｡ｾ￢Ｚ＠ a) o .•· 
·' • ·. ｾＬＬ＠ . direito ar!quar1<:J.o; b) o' acto juri- . 

dO.$.,. et P r-Qli b1âO a CllllheJ:' dico. ｰ･ｩＧｾ Ｌ ･ｈｯ ［＠ é) a·;'<;o',i?a ｾｕｾｩｪＧｾ､｡Ｎ［＠
.i · · · 4.. ' . . . . \ 28·. · E111 tempo' de paz, .salvo a flO.tl.tr'Eh.Z' m&.tr.,momo • J?f:H& ｾ ｸｩｧ･ｮ｣ｩ｡＠ qe passap9r,te, quatq_µer 

de 'M'1A .rder-em o Ca.?'1.l',0. F "E)ssoa '. poderá,. ･ｮｴｲ｡ｾ＠ n?. ｴ･ｲｵｾｴｯＭ
V""' c;;, " in nacional, ou delle saix...,., \. . · quantas UlUJ.heres. SliigU: . ·,2$1. A ｾｮｬ￣ｯ Ｌ Ｎｰｾ･ｲ￡＠ ·expulsar. 

. . ... ｾ＠ f · lh · . da; terJ·itorlb 0.nac10nal os estran- .. Cas-aa e COflJ l · 2St J;:'1' . ...,efroii perigo·sos •Lo.rdel\J . publlc>.a. ·: 
éisam angariar () paQ \ !16J ,)lJ' nqcfvas a<:),S interesses do paJz, 

• 
1 

salvo se forem " casados, dtjsde 06 marido& mui tas v ezes.. mais de treE annos, ·com brasiiei-· 

não COJ:t·B6'g Ue.m por J.h.es ｭｾ＠ ｯ Ｏ｜ Ｑｶ［ｲｾＱＱＱ＠ filhos ｢ｾｕ･ｩｲｯｳ＠
faltar a ･｡ＺＱ｡･ｾＭ､｡､･Ｎ＠ ｧ ｵ ｾ＠ 1 ｾ＠ menores. 
e-s-p&.a ｲｾｶ･＠ a .? 

lht 1:ncí 11;0 16. su;vri.mir lãs ｟ｰ￡ｬ｡ｾ＠
vra.fin lf.r&s&i.Viadas Clw.\Dtt> .a ... eata 
a.e di bp•tli9oes da ｬ･ｧＱｳｬＬｾ｡ＮＮＬ＠ mi
litar.. em t .empu de $8.Jt)!'a co 
e11t.rangtt-1.ro ... 

A :Federação 'B.. pelo Progress9 
Femini no aplaude com entusiaa
mo o ｩｴ［ｾｩ ｳ ｯ＠ 17. 

Red .i_J a1-ae por epsa i'orma o incis 
tt25. ,A tod.oiil e a1.;segurl:Hio. 
<iistincio de sexo BJ.1 estad·! Ai_• 
.JUl. o exercício de aal.quer 
ｰＱｾｯ ｦｩｳｳ￣ｯ＠ ou ocupação emn <>bJ••· 
tive lie.tton .. ｴｬｾ､ｯｳ＠ ｯｾ＠ earg s 
eletivos, admtnistrativoe e Ju .... 
dioiais. são ac.éessiveis a t-Qdo 
oe. c!d.adã0os brasileiro a, ｡ｾ＠ d.i& 
ti.nçao de sexo ﾺｾ Ｍ stada e vil, 
observadas a ::.: condiçoes out.:ra 
de ·capaéidade, que a l.e i e- t a - · 
tUii" , 

ｲｩ ｬｴ ｾ ｲ･Ｍｳ ･＠ o inci so 29: 
' A União • .. • sa lvo se :g .re Q -. . ｾ＠

d es,. d&acie maie d tres aooa, 
｣ｾｮｪｵｧ ･＠ brasi1eiro. •te. D 





/

- .ao. Nem mesmo- ｾ ｳｴ［､ Ｇ＠
gUel'ra., o brasileiro .poderá ser' 
del'!l!>rtado ou expulso do - territo-
rlo naclonal. - . · · 

si. Níi.o. serâ · cortcé'dida à ex
tradicção de nenhum 'brasileiro 
para ser pfocessado' õu ptin!do. 

1 

32. A Uniii.ó · não poderá sub
s;cr.ever convén.io .. ou tratado que 
tenha · por - otlfoctci' a · extradicção 
de -delinquente-s poli-tlco-sociaes. 

1

. 
33. W ｧ｡ｲ｡ｾｴｬ､ｯ＠ o direito de 

propriedade, que . não poderá Í'!er . 
exercido coritra o interiisse so- 1 
clái.' A - ･ｸｰｲｯｰｲｬ｡ｾｯＮ＠ - por neces
sidade - Qtj '. uti:Jldadê ｰｵ｢ｾＡｾ￡ ［＠ po- . 
derá (a,zer-se. neii · termos d<!. ·1ei; 
mé<!iapte pr_(\,via :e fostá lndemn,i-: 1' 
zaçao. Em caso de perigo ＡｭｭＡｾ＠
nente, coino ｧｾ･ｲｲ｡＠ 'ô'lf cómmoçã o 1 

. ｾＡＧ｜Ｍｴ Ｎ ･ｾｴＡｮ［ｩＮ［＠ poderão as · ｡ｵｾｯｩＡ､｡､･ｳ＠ ｾ＠
competentes usar". da pr'opriedade · 
Pi:rticular, '. ;tté· -0nde ,_o bem ｐＮｵｾ＠
bhce o exija, garantido -.ao " pra-· 
r,1-letario o direito . á ' indemnização 
posterior. • ·' " : 

34, Os .inventos industriaes per
tencerão aos seus - : autores';. · a.os 
quaes se garantirá, em lei, um 
privilegio ' temporarici; · àu. · - ser6.' 
.conlledido . úm · premiô fazoavel 
quando haja,. __ _ convenie9iciá _ de 
vulgarização' dos Ｂ ｩｲｩｾ･ｮｬｯｳ ﾷ Ｚ＠ -

•_: 35·. Aos·. autores de obras . !!te-· 
rarlas· ._e' ￡Ｚ ｲｴｬｳｾｬ｣｡ｳ＠ -é asseguraq9 o 
direito exclusl·VQ . de; reproduzil-a s 
pela : ｩｭｰｾ･ｮ｡ ｟ ｡＠ ｾ＠ oµ por· qilalq uer 
outro próces.so- _ mecanico. Esse 
direito se · transmittirã aoif her
deiros dos aufores: pelo ｴ･ｭｰｾ＠
que a· Iei.detern)i.fian. . . Jter ueente-se ao 
ｾ＠ 36. A ｰ ｩ ｯｰｲｩ･ｩｬｾ､･＠ das ···m a rcas 
de !ndu_stda-. e' comme-rc!o-'é · tam
ｾ･ｭＬ＠ assegurada nos terln'os da 
ieL ·. · · " -

37. ·A ｴＡ＾Ｇｾ ［ ｯｾ＠ · strrécon:iiéce o di
reito- de ]'5ruver .. â sua subsisten
cla, medià'Í'tté . traiJàlho - ｨｯ ﾷ ｾ ﾷ ･ｳｴｯＬ＠

1 

eom_pativel com a sua capacida-
ｾ＠ ... de. · Ao poder íiubl!co incumbe 

.No't a . A ｩｬｩｩｌ ｾ ｾ＠ " amparar tios que, - invo1untaria- . 
crime ｾ＠ e po; !nente, se encpntrem em ｩｮ､Ａｧ･ｮ ｾ＠

e ·a . 1JlOt i VO d&Ve f i "'t ＨＺ ｩｾｓＮ＠ Pôi: ﾷ ｭｮ ｾ ｩｶｯ＠ .de coniric<;:ões 
QaJ:" f'Ó:ra da lei-. \) f sclertt!fleas,, ｰｨｬＡｏｾ＿ｐｨｩ｣［ｾｳ ［＠ i;rÍ.ó_raes 

• . " ,,.,_,. ou rel!gfosas, nenhum cidadão se-
eerviçti mJ.11 tar .. - rã Ｌ ｧｲｴｶｾ｣￭Ｇｯ＠ de_ -qµalquer :aos .seus 
A -- .... . (-YUf! ｾａｖ Ｃ＠ s-e:r t direitos, nem pqdez;ij., S_0b pena de _ uev....... 1 .. , ｾ＠ . 1 ｰｾｲ､｡＠ da c!daP,ariia, al§m pe '<>u- : 
subordinado a ç:on-u·Í ""' tras que ｾ＠ lei_ es.tatuk, ex1m!t-se . 

. _ d • A .-A aG e ae cumpri,mel)to de qualquer de .J 
encl.a ｏ Ｌ ＬＮＮｃｬＮｵｾｾ＠ • . \ s e.usdeyet'es • . ' _ .. · 

# ＮＮＬＮＮｮｊＮｵｾ￡ￓ＠ da -ci-Vl"" Mt_. 108. _ _. A especifi.cação dos: a. »' W - 'S - d!reit()S -e. ､･ｶ･ｲ･ ｟ ｾ＠ ･ ｾ ｰｲ･ｓｇｏｓ＠ nesta 
l iSar. ::.\0 , Cónstlttiição 1.1'lãó exclue outros, 

-Y nã.o ·menos · resültat'ftes ､ￕＭ Ｂ Ｍｲ･ｧｴｾ＠
inen· .poiltico-soc!al, que· ella - es- · 
tábelece, dos pr!ncipjos ·que · c;on
slgna. : e da fôrmà de governo 
adaptada pefa ·nação brá.S!leirà." 

u37 . A todos, sem 
de ｳ･ｸｾ＠ ou estadu 
reconheeem, e.te. 

distingd 
civil. se 



Emendas pedidas a S ub 

r--- 1 

\ 

"Da Nac,'ionaZillade e dg Gl ctaaa- Í 
nla - Secção I .:... Dos bra.si!elrp:s. 

· n,,..nser·ve-se a antiga eTnr.· essa.e 
Art. 96. São brasileiros: """' · ｾｾｲ＠
a) os nascidos no Brasil; b) os' no 

filhos de brasllelros, ou . .brasllelrà, ... Al't o 96. são e idadão s brasi
nascldos fóra do . Brasil, se 1,1elle :

1
. . 0 . Ｎ［ﾷｳｴ｡｢ ｟ ｾｬ･｣･ｲ･ｭ＠ domicilio: o) os fl·· 1 · ｾＱ Ｎ ［ｴＡｃ＾＠ S ' 

IQ."lj.1tiie .brasileiro, ou brasileira, . e acrescente-se: 
n·a.Scidos no êstrangeiro; estando - -

Commissao , pela F'eclerac ao 
seus paes a serviço do Brasil, ･ｭＭ Ｚ ｾ＠ lQ • A legi slaçao ord ina r ia 

JJr ·qra aqui se. não :venham -dom!- Í • • t ｾ＠ t 1 · · "" 

f,
lliar; a_>'.os, Ｍ ｾｳ ｴｲ￠ｮｧ･ｬｲｯｳ＠ quê, :f.ac-. J.ll. ｡ｲ Ｎ ｡ｾ＠ na ura is aça.o, 

Brasileira pelo Lrogresso 
Feminino , 

achando-se nç ｂｲｾｬｬＬ＠ a 15 de no- 1 "'eill .di st inçao de sexo a.o COll-
vembro de 1889, nao declar111'<1-rn. • ""' _ t 

eis .mezes ?-]"JÓS ' O ｃｾｉｮｅＺￇｏ＠ de Vi- 1J ege· ·estrangeiro de brasileiro 
j gencia -da Constltulçao de 1891, o , 'b . l t 

llja.nimo de .consér\;a.r.· a rtácionaH- jO ras_i e rfVO ª refer:;ntes li dade de ,oclgem ;, e) os estrll.ngei- ; S d 1 S P OS "\; "' 
1 ro:;ipor outro rpoqo ｮ ｡ｴ ｵｲ｡ｬｾｾﾪﾪﾺｾﾷ ｻ＠ 3. nacionali'.i3'à.e e na tu.rali & 
1 

Art . . Jl7.,: !'erde-se a nac1ona!I-,! _ f .,, ,,, Ｘｲｾ｢ＰＢＧ＠ O'"; 
dade: · ·-, · ｾ＠ · : sac2.o se r e er _,m '°'' •·· ,_, ﾷｾ＠

'o\) por nátura:lifação em pa lz ! se rn 1 i s t i n e e a o • 
nstrangeiro i b) por accei-ta-ção, I' S ex O S 
sem licei;iça Cio . '{>residente da Re- I 
pübllca: · de ' pensão, emprego ou . 

1 corv.rplssiio · rem\ 1herada ､ｾ＠ gover-
1
1 

no estrangeiro; , e) "por sentença 
da:' justiça federal. determinando o 1 

c>ancel'la111ento · .. ＼ＺＡｾ＠ Ｇ ｮ｡ｊｾＱｲＺ ｦｩ ｬｩｺＧ｡ｩｬｯ Ｌ＠ 1 
em ·. face de lndigr\idade do na tu- ' 
ralizado, por ｳ￩ｮｴ･ｮｾ｡＠ em. pi-oces
so ·· a.drP,lnlsfratl.viY .no ' qual fiqu e 
apurado : ser o ri$:t\(raílzado nocivo i 
a;o palz. . ..' ｾﾷ＠ · ! 

Secção Il - Dos· c·idadõ.os · • d ,.. 
• . ·, . ,.,. ﾷ ｾ＠ . i Pre:fira.-se a s eguinte re açao 

Art. 9"8. São .. cldadãós os bra- 1: i' t. tr- t. • 9B são ｾ ｬ･ｩ＠ t ar e s SIS -,,,(J 
sl.IeiroJ'i rulistaveis • :como e'leito1·es, it4. O:P-« ｾ＠ • • .... · • . • - · · · . P!-
C•ll, qúe 'legalmente, desempenhem 11\· . ra.Sl. le 1r0 5 S.,6Pl d l li'. t lnçao d:e 
ou tenha.m -desempenhade> func- .. • • . 
çãopuJ:>lica . ; ... ｾﾷＬ＠ _ 1 sexo ou e stado Cl.Vll, maiores 

§ .1.•. são ｾｬ･ｬｴｾｲ･ｳ ﾷ ｯｳ＠ .. ·brasll!?i.,. , d• 21 ·an"'"' nu de 18 quan.d.G 
ro.s, de um'. ou\, de. outro ·sexo, ·l "" · w .., ｾ＠ .., ' 

ｭ｡ｬｯｲｾｳ＠ dê ｾｬ ＬＬ ｾｲ ｭ ｯｳＮ Ｚ＠ ｯｾ＠ de· 18.,1 d i n lumado s pelas eseelas se-
QUando dlplomad0s pelas · escolas J;:' • • • 

secundarias ou ＮＭ ｾ￩＠ ･ｮｳ ｬ ＡＱｾ ﾷ＠ profls- cundarias ou de ensino pro f':L s 
ｾｾ］Ａ＠ ﾺＺ｡ＺＭ ﾷ ｴｾｾｾ Ｎ ｮｬ｣ｯ Ｎ ＺＺＭＺ｡ｬＱｳＬ｡､ｾｳｮ＼ｊｉ＠ s:l.onal ou tecn i co, os q ue de-

§ ｾﾷ＠ . . Não ｐﾺ｣ｊｾｬｮＧ＠ ser ｾｬｩｳｴ｡､ｯ ｳＺ＠ semp· eruiem· l)Ü. tenham desempe-
a) os · ana.Jp-h-abetos, defmldos em . - · • i ·· 

lei; b) f,!S ptáça.s de ｰｲ･ｾ Ｌ＠ salvo os i nhado ｦ ｵｮｾ｡ ｯ＠ ｰｵ｢ｬｊＮＮ ｃｾ＠ - a .LS
aluml'lôiv das. escôli!-S n;nlltares de ! ta.dos n a :forma da lei ti. 
'ensino superior e os sargentos do , . / • 
Exereltó;c',da À.rmÍlda e .. ､ｾｳ＠ for- i • 1222 :pas s ar a a ser ｾ＠ 19 . 
. ças . a,ux!Jiar.es !lo Jil,xercito; · e) os j · 
menores de 60 · amios, >que não ! 

. exer<:erem prof!ssão l tjcratlva, ; 
salvo ós esludantes - das escolas ' 
superiores e as ＱＧＡＳＴＩ Ｎ ｉｨ･ｲ･ ｾ［ ＬＮ＠ ,d) os 1 

mendigos; e) os I"e'llg!ôsos de or- ; 
dens monru5Í!11a.s, . ｣ｯｭｰ｡ｮｐＡ｡ｳ ｾ＠
congregações · tiu -··corrínúliíidades l 
de qualquer - denominação, sujeí- : 
tas a voto de otiedienck, regn i 
ou estat)Jto ql!e .• trüplique ,.renun- i 
ela da l!berdàde . Individual; J) · os i 
que ･ｳｾｩｖＭｩｩｩﾷ･ｭ ＠ com a .. c.fdadan!a · 
suspenjla o.u·'1á. houverem perdido. 

Art .. - ·99. o . alist,amento eleito
ral e o. voto .sª-(' .ôbrigatorios, sar-. 
\'O '.Para os.· m"afd:r!ês. de 60 a.nnos, 
s.ob· as ｳ｡ｲ￭｣￪ｊ ﾷ ｾ ＬＬ ｱ￭ｲｮ＠ a lei" deter-
minar. ,.,,. · .," ./ .. 

Paragrapho unlcó. A lei pro
videnciará para ·qu.e o eleitor pos
sar ｶｯｾ｡ＭｲＬ＠ ·.quando fõ.ra do ' paiz 
cu emt vlagein nó terrltorlo -na-
cional. . : 

Art. :fOO .·. A: cidadania·. o;;uspen
de-se ou . p·erde-se sómente. nos 
casos a9u1- expre.ssos. 

§ 1° .. S'uspende-se: . 
a)° por incapaçidade physlcii; ｡ ﾷ ｾ＠

referencia ii,os· deveres; _.'..b) por 
Incapacidade morá!; e) pela. cori
clrmnaçao· criminal, passada e"m 
ｪｵｊｧ｡､ｾＬ＠ emquanto durarem 'os 
se11s effeltos. 

§ 2°. Perde-se : ._ 
a.) pela· extlpcçãe> da naciona- · 

lldade: · b) pela . acceltação· de ti- . 
tulo nobília.rcbico, ordem honor!- ; 
lica ou l condecorai;;ão, · exceptua- ' 
fo.!" as -'tHstin'cções çonterldas co
•no repvnhecimento ou ' .premio a 
serviços á causà da sc!encla e da 
hurp.an4\iade, ou em guerra, com 
o !:?strà.ngelro; · 

ｾ Ｎ＠ 3°. A lei estabelecerâ as con- · 
dlções de reacquisição da · cfda
t!arda. 

!'lecção III - · Dos i;telegivel11 

Art. 101. São !neleglvels: 
1) Em todo o terrltorlo da i 

l)nião: a.) o prei;ldente da Repu-
1 

hl!ca, os go:vernadores e lnterven
t.ores nos Estados, o prefeite> <lo 1 

:::>!stricto Federal, os governado
res dos territorios e os ministros l 

,de Estado, atê um anno depois de 
Qessadas definitivamente as res
r-ectlvas funcções; b) os chefes 

1 

do Mintsterlo Publico, membroi; 
.. dQ Podér Jildlclario e da Justiça 
Eleitoral, ,.dos Tribunaes de Ap- _ 
pellaçã.o Militar e de Coritas, e os · 
<'hefes e -sub-chefes do estado 
maior do Exercito e da Armada.: 

Restrinja-s e a .obrigato1·ieda
de· do voto a: 
ifirt . 99 . o alistamento elei
toral e o voto são ebriga:ta
rios, para o s homens, bem co
mo para ｡ ｾ＠ mulheres que exer
cerem função remunerada publi 
ca ou uarticular, sob as san
ç Õ e s q 'iie a 1 e i d e terminar '1 : 

Suprima-se a alia.ea a) do Ｎ ｾ＠

i• de a.rt. 100. 
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ﾷ ｾｾｷＮ＠

｟ｧｾ･＾ＮＮｨ＠ ｾｖ＠

p) os paren.tes, atê- o .gr o; in
ch1slve os ｾＡｦｩｮｳＬ＠ do · ｲｩｲ Ｎ ｾｳ ｩ､･ｮｴ･＠
da ·Republléa, átê um anno de'pols [ 
4e haver este deflnltivament.e del·"ªªº as suas funcções, salvo, pa
ra a ａｳｳ･ｭ｢ ｬ ｾ｡＠ Napiopa.J, . se ti 
verem sido deputados aríterjcir
mente á. elelc.:ão ､｡ｱ ｾ･ｰ･Ｌ＠ ou ? fo
ｲｾｭ＠ quandp esta_. ··:;ie ｲ･ ｾｬｲ［ｲＬ ｡ｲ ［ ＮＬ＠

d) os ' l).áo eleitores. z. - : -,•. 
· 2) Nos Estados, . n.o 1 'DistJ:'fct". 

P'ederal e nos terrl to rios: 'à) ·oe ' 
secreta.rios de Estado e :·os· êhe!es 
de pollçla, atê um - anno ·ap6s.,,,.'a ' 
cessaçãô definitiva ' .das·-' réspecti
v. as funcções; b) l'.\6 ｣ｯｭ Ｎ Ｂ ｾ ｨｬ｡ｮ､｡ｮ ［＠ 1· 
tes de forças do ｅｸ･ｲ｣ｬｾｰ［ ＺＧ ｩＧＨ｡ Ｌ ａｲﾭ
mada ou . da policia ·:· all•,existen
tes; e) os parentes, ·:a"fé -?.'. llº. '. grà,e, I 
·inclu.slvé os afflns.1. dos ,gq:-erna
dores e interventores •·nq:s'" Esta.
cios, do prefeito dp. Dlstricto P"e-
d. era! e .dos governadores< ª ... os ·ter"-1 
r!torioa, . atê um anno a:p6.s defl· 
r.itiva cessação das· ｩＢ ｲＬｾｳ ［ ｰ･｣ｴｬｶ｡ｳ＠
'runcçõe!l, .salvo, quan'to ·.às Assem
bléas ｌ･･Ｍｩｾｬ｡ｴＡｶ｡ｳＬ＠ Ｎ ｯｵ ﾷ ｾ＠ Nacional. 
--- . ｾﾷｾ ﾷＭﾷＮ＠ -

[ ·n exc(>JX:iio da,; Je:f ra , c;·.,ap: ·.n. 1 .. . 
1; .:n ': No" ｭｵ Ｇ ｮｩ｣ｩｰｩｯｾ［ Ｎﾷ＠ a.) ﾷ ｏｾ＠ pre
] ﾺｲ＾ｈｯｾ［ Ｎ＠ b) IM• . :uito174adi'(s pol,1-

1
, r·la.os :• e) os ! 'mc<:,io:nt11' il!S ｾｯ＠ i'Js

Do, d) .os ｰ ｡｣＼＿ｲＮｴＭ･ Ｎ ｾＬ＠ af é: ,0·. z .grào, 
: lncluslve. os aff:ins .. !'los · ,prefeitos, 

'

·até úm anno aDõs definitiva · ces-

1 

613c;."í.o das . . rnsper.•ivas. '.· fun.ct·ões, 
'i salvq, . ｲｐＮ ｬ ｡ ﾷ ｦ［ｊ［ Ｚ ［ｴＬｾＱＩ＠ ｴ Ｌ［［［Ｌ Ｚ ［ｦ ｾｰＺｩＡ ﾷ Ｎ Ｌ Ｌ＠ Coni::e- · 
.

1

.lhos é ás . Assetohlêas ｌ･ｧｬ｟Ｚｾｬ｡ｴｩＭ
"ªs, ciu .fr, Naelonal, a · excepr;ao da 
.letra 'e · dõ' .n. 1. . =·· • •. 

Titulo . VUI _: JJa .. declaração ' de 
· · .·direUO$-A3 . deveres 

ｾ＠ . .. .. . . ﾷ ｾ＠

ﾷ ﾷａ Ｍ Ｍｾｾ＠ 7· ｾ＠ \,. 
Art·. ·102 ! A' bra;;;!lelros e a es-

frang,Í3lros-< reilàentes . no Brasll se 

1 · ｾ］ｾｾｾｾ ＧＮ ｾｾｲￍｾｾｴｾＺｾｦＺｓ ｢ｩｾｾￍｩｧＺｲｦｾｾ･Ｚｩ ｾ＠
segura'nfa· ｊｲｩ､ｦｖｦ､ｾＧＹﾷ＠ . . á.· -Proprie
<lade . e · ã l ·· subsistencla, nos se-

' ｧｵ｟ｪｊＱｾｾｾ ＭｩＬＭＧＮ ｜ Ｍ ｾｩ［ｲｲｩ Ｍ ｯ Ｎ ｳＺ＠ .· · , Ｌｾ Ｍ ;, 
..; 1: 'rfldós ｳ￣ｯ ＺＺ Ｇ ･ｧｾ･ｳ＠ perante a 
.e!, sem Ｎ ｰｴＺｊｾＧｮ￪ＱＧＱｯ＠ Wnascimen
ｾ･Ｎ＠ ｳ･ＬｸＺｩｩ ［ ｲ ｾ ｾｊＺ［ｩＬｾｾ･＠ '. ócil'!. riqueza, 
crenças rellg!.o·sas . 1'J !Mas · polltl- · 
<'!:ts - ｟ ￇｩ･ｾｱ￩ Ｇ Ｎ＠ q'ue , 15e .não · oppbnharn 
ao seJÚ:!mê'iii,o 'de ' patrla. ' ' 

2> Não s'e reéonhecem fõrüS de ' 
J1C'breza, nen1 se 'cre·arão títulos 

1

. nobl}1<.i:r:io& : ,,,,:- , ' . . , "'. , 

. 3. · ｎＱｮｧ ｴｾ ｭ Ｚ＠ serâ ch>;igado a! 
fazer ' ou ､ｾｦｸ｡ｲ＠ de ·fa;<er alguma 

l 
t<r-isa , .., senão, .em ,virtude,-dê· lei. 

' 
4. Sa h'o· fJagrr,irote : ､ ｾ ｬｩ｣ｴｯＬ＠ p.·in- -

<:,nem será preso, a não ser. me
diante ordem·. esfr-ipta O.a anto11-
·ct:ide ｣ｯｩｬＱｦｩ･Ｇｾ･ｮｴ･Ｌ＠ Ｇ ｴｴｯｾ Ｇ＠ -casôs ex. 
Ｇ ｰｲ･ｳｾｯｳ＠ em lei. · " 

5. ｅｸ｣･ｰｦｾ､ＨＩｳ＠ os casos de Prl
ｾｦｯ＠ .. ｴｩｲ Ｎ ･ｶ･ｾ Ｚ ｈＬ ＧＮ ｡ Ｚ［ ｯ Ｎ ｵ ﾷ＠ ·pronuncia; a 
ｰ･ｳｾｲＮ｡＠ det1da ·,ou ptes13., será, den
trç em 2i<ti.oras, ｡ＧｐｩＺ［ｾｳ･ｮｴ｡､｡＠ · ao 
.fülz ｟ ｣ｯｮＮＱＱ｜ｾｴ･ｩｦＧｴ･＠ que f ;e.in 72 ho
rils : no maximo, de'!ibei'ará a re11;- , 

. peito.- fie . 1?,lantl:v;e.r _a,. PPivação da 
EberdA de .. o "ft1l2 · forrlece1:i. lncon-
. tlnentl, ' 'áo. , presq, Ｎ ｾｯｴ｡＠ êie culpa, 
flue : cor\ terá o . m'Ohvo , ,da coacçli<:> 
<? o nome ｱ｡Ｌｳ Ｎｾ ｴ･ｳｴ･ｭｵｲｩｨｩｊＬｳＮ＠ Este 
paragi·apho i1ão . ·se appllca ás 
ｲﾷＱﾷｩＮＬ･ｾ＠ cíe .ca:racte·l" mfütar. 

6 . . Nfoguerq será r.onservado 
em prisão,' ._se· pi·estar fiança ldo-
Ｑｾ･｡Ｎ＠ 'íios :Ciisos'' é.n{ que a lei o 
ｲｾ､ｭＡｴｴｩｲＮ＠

7. ａｯｾ Ｍ ｡ｾ｣ｵｳ ｾ ｩＧＡｯｳ＠ se assegura
Ui a mais ·ampla defesa com os 
meios e réccirsos a . elia pertlnen
!e• . . conferida . aos pobres a fa.
ct1idade de quaesquer dil!genclas 
·e actoi dé ｰｲｯ｣･ ｳｳｯ ｾ ﾷ＠ ·eablvels â es
pecie, independente d eemoJ·umen-
tos e custas. .. ', 

8. :(\li.ngueJlÍ s.ei:li · sentenciado; 
. 1;enão ' por àuten'idade compete.nte, 
; om virtude de lei anteriór ao ' fa

cto arguido, .-e na f6rrna P<Íl" e"ta 
regulada:" · · - ' · · · 

9; E.m 'qualquer caso, a · vunl -
c:ão será. a ptescripta. em Jé.t vl

ll l'"nte '.á. , época do ·· ·írcto , pu da 
! da ·omissão punível. ' 'A lei penal, 
· inclusive , a. processual, sõ 'iretro
ｾ Ｎ ｧｩｲ￡＠ ｐ｡ ｾ Ｚ Ｇ＿［＠ .. Ｌ ＩＡｾｬ ｬＧ ＺｦＮｩ｣｜ｾ＠ d0 . delin-
(jllcnte. ·; ··· ,.. 

'10. Não ·have1'â.- prisão por di
vidas, multai; admin!Úratlvas· nem 
cudas, .resalvadas i .as · hypotbeses 
•le Ｎ ｣ｯｮｶ･ｲｾｯ Ｎ＠ pen!,'1.1;; ítrqluslve das 
diViãas provenientes · de ' ·cónde
rnnação:· JÚdiciaria · tor:nada ineffi
ciente por malicia ou .fraude do 
C'evedor. ·., , .. 

11. Sómente a auto1jdade Judi
ciaria poderá determinar, e por 
fll"azo não maior ' de 72 horas, a 
im:ornmunieabilid;tde do ｰｲ･ｳｾＮ＠

NG · ｡ｲ ｴｾ＠ 10 2.t ｡ｭ ｰ ｬ ｩ ･ｾｳ ･＠ o inciso 
H1 . Teü o s :aao guai s perante a. 
ｬ Ａ ｩｾ＠ sem pr i v i l egi b ou r e s tr i 
Çõttl s 'ba seado s no na s cimentou se
ｸ ｯ ｾ＠ c l a sse s o ci al , ｾ ｩ ｑ ｵ ･ｺ ｡ｾ＠ cren• 
Ç fi.$ reli g i osas e ide a s :poli t icas , 

u estado· c i.vi 1 11 • 

.:.. . Salvo ｾｰ｡ｲ｡＠ os e!ei tos mi li. tare s 
a s ex ;,presse. e s .r ef e r entes a ｰｾｳｳｯﾭ
a s abr angem o h amem e a _mu lher. · 
são abolidas a s r est:tiç'oes legis
lativá.s e ad.min.is trati vas á ｾ｡ｰ｡ﾭ
cidad e e con omica , p olitiea ju
r idl;.ea da mulhe r 3 b a seadas n-o se

o ou esta do ｣ ｩｹ ｩ ｬ ｾ＠





l:Í Ｎｾ＠ E' iivre a · ｭ｡［［ＧﾰＢｩｦ･ｳｴｾ｣［［｛ￓ＠ do 
pensamento. · independente ·de céill" 
S Ul'lj., S.Ob .' a responsabilidade ' de 
cada um pelos abusos que .. com
metter: · a) não · ê · permittiao o 
anon;i<'mato; . b) ' é ·' as.iegurado o 
füreito de respqsta; e;) a !e! ado
l'tará medí!'las restrict!vas e, prõ
hibitlvas · 4e 'referencia a publica
gões, espectaculos ·0 · representa
ções. , . iwrnorâ((ís;' : ｢･ｾ＠ como a. .. 

1 
quâ.Jquer , ｰｴｰＧｐｾＮＦ Ｎ Ｚ｜ｬＡＱＹｾ ＭＺ ＴＰ＠ gÚerras, 
µreconceitos .de. ràça, côr <;>u re_• 
ligião; ·e ,.cfE? · .Proce13sos · ｶｩｯｬ･ｮｴｯｳ ｾ＠

para modlficaçã.o do" regimen po· 
lltico e ·sociâl. '

1 
•• ' . • ., 

1:i . ａｰｾｩ［ｊ｡ＧＮｳ＠ · QS. l>riiid.Jefrós po,. , 
derão exeréer, com ' 'r.esporlsaJ)!I!::. 
aade prlnCipal e · .;te '1Ciné'ntaçãq; i,. · 
ｾ ｩｭｰｲ･ｮｳ｡＠ notlcfôsa ôu • politica'.. 

14. · Salvo o . de . nmda, nenhum 
imposto ﾷ ｧｲ｡ｶ｡ｲｾ ﾷ＠ dlrjlctaqient.e ·.o 
livro. o peri!:>dico °J:1em it· profíssã.o .· 
de escriptbr- ·oú jornalista . . 

J5. Nenlp.ima,:,pena passaz:â Ｎ ｾ＠

pessoa -0u , do. patrimonio do de
ilnquente.,,.,: ·-' · . ·. ·· ·.· 

1 ＱｾＮ＠ Nii<i é permltt!c}a · lt app !f,. 

1 

caçao de pena perpetua, a,e· con
fisco, de baníni...en"t.o ··e de Ｌ ｩｬＡ･ｲｴ･ｾ＠ .' 
.resalyadas, quant6 a esta, as d!s
posiçõés ·da Ieg;!siàçâo militar;· érii . 
.tempó .de gue.rra .. coin o ·e.stran-:. 
·geiro. · • · 

17 . ·nar-sé-ã: · o · · Ｂｨ｡ｬｩ･｡ｳｾ｣ｲﾭ
pus" sempre q.ue ··a!gUem soffrer 
ou se achai ·êm errifnencta: de ｳｯｴｾ＠
frer, e.m ·siia líl:iérdidê; v loíen'c!à, 
ou . coacção por . illegaildade ou· 
abuso do poder. ' · · º · 

18. A quem - tiver· aire!t; certo 
e incontestavel, aíneaÇ'ado·. ou via· 
lado por acto. ·manifesta.mente ln- ' 
constitucio.rial do Poder Leglsla
tiv.o,- ou ' manifestamente Ｎｩｬｬ･ｧｾ ［＠
do :Põd<W .".'Jlli<:ecúttv;o, ê ｦｾ｣ｵｬｴ｡､ｯ Ｇ＠
re<i.uerer ·rqa.]ldado· ·de se'guranGa 
ao juiz coth'petente, ·para ｬｭｰ･ ｾ＠ · 
d Ir· a l'U'ª tiG:a do acto ou restabe:' 
iecér ª· !Íltuáção anterfor ao ｭ￩ｩｳ ｾ Ｎ＠
mci, átê ·que ·sobre o ássutnpfo se 
manifeste, 1rrecori1velmente; . o 
Poder Judlc!arlo. O ·pfoce-sso .aérâ 
summai'issimo ' e ·o mandado · n.ã-O 
caberá. se-. º '· .·requerente tiver 
desde lnals··. de 30 · dias; · 'conheci:.. 
mento do :.acto. ·. -

19. · Não .haverã fÔro privilegia
do nem triounaes de exc·epção. · AS 
·lelS'. -· de '- ,organizaç!io juiliçiaila. 

. providenciarão sobre ·c>s juizós .'és-
r1eciae6' :1ix1gtdos .. "pela natureza; 

-.aas causas._ ,. ,· · .. ' · 
20. A casa é o asylo !nviolavel 

do indivfd·Üo, nlrtgúem ,ahi . poden,;. . 
do .PElnefrar .. ﾷｾ ､･ Ｎ＠ noite. sem con
"enflmentó ·d9 tn01:ador, senão .. pa
ra Ｎ ｡ｃＺｵ｡ｩｲ ﾷ ＮＺ ｾ ＭＬ＠ vNttmas ae cnmes · 

1 
ou desastn;ís,· · ｉｽｾｾ＠ •. c1e dia; sel'.\ão 
nos casos :e· . .iiela .l'órtµa•. prescrl-
ptos ｾｭ＠ ·· lef. · 1 ..- · · 

. 21. E' iny!o!avel d slglíio de 
correSP.onde11cia, salvo !Í cen.sura 
em caso de ·guerra· ,ou estado 'de 
sitio. · · ' · ·' 

·22. .A fodos ê "licito ｡ｳｳｯ｣Ａ｡Ｌｲ･ｾ ｾ＠ . 
se e i-àbnireni-se -s-'em.- àrma:s:· -Jlã.o · · 
podendo a .polícia h:1tervir senão . 

l para assegurar ou rElStabelecer. .a 
cTdPm0 publica. . 

1 

23. E ' ·permlttldo a . cada um 
reµresentari mediante .petiçã.-0. ｡ｯｾ＠
poderes pyb!ico..13, Çlenu.nciar abu- . 

1 

Aos dás 1.autor.idade,s_ e , promover-. 
lhes a '· responsabi.lidade ... 

· 24 . Qualquer ｣ｬ､ｾ､￣ｯ＠ serâ P!i!"• 
te ｬ･ｧｩｴｩｭ｡ ｾ＠ para. pléltear a. ､･｣ｬ｡Ｎｾ＠

Nota. Kedidas ｡､ｭｩ ﾷ ﾷ Ｎ ｮｩ Ｌ ｳｴｲｾ ﾷ＠ aç_gto de_ .nullidade .. f!U' 'a; . annu!-. ｾ Ｎ＠ l t. 4 t · · -f. laça o · dos actos lesives_ ao ,patn· 
ｾ＠ l Va.s. Vem 1 _ U ＮＱＱＮ ｭ｡ｾ･ｮ Ｎ＠ e, \ monjo ｾ＠ u_nião, ､ｾＮｳ Ｍ Estados ou. 
imp· ed:uado acê.sso a mulhe os ｍｵｭ｣ＱｾＱｯｳＮ＠ . . · .. 

25 . E' assegurado o ,Uvre exer-
2; cargos de' c.oncurso e d1· ic_@:t'de qua.Jq,uer ·i>rof°issão., ob-
' · · ·.., · · • ·4-..a •ervadas as P,l"esi:ripções de lei promo-çao por ant lgl,11 · ew.e ?.ttinentes ""â. 'cápâcidadedechnica 
e :mer eciment.o· emqit ant·o e ao interesse publ_ico. . . > 

. . ,, JO. · .26. Nenhum · tributo será co-
ém algumas :prOfi Ｕｓｾ･ｳＬ Ｎ＠ l'l •)'!"li.do, senão em virtude 'de. leI; 

ta-d"'-·e'""te e- al0'11ns T.lstal.,.i,ião podendo itbranger pefiodo an-: 
<Mµ ,u . .'"". · ｾ［＠ · . ..ct 11.erior ã vigE)ncia da .-lei que ·a ｾｵＺ＠

do& t . e ｰｲ｡ Ｎ ＱＮ｢ｾ･ｬＨＩ＠ a. mulheTI ｯｾｬ［ｾﾷａ＠ :lei não pr;judiclrâ: a) o . 
contrair ma.trim.on.io, pen{ai!reit'q ｡ｱｾｵｩｲｬ､ｯ［＠ 'b) . <? apto jur!
d• -o11 rderem 0 carg0 E J d1co perfeito: .e> ª · coisa julgaaa.. 

"" .t:'- • . 28, Em tempo d!'l paz. sa:lvo a 
quantas ｭｵｬｨ･ｲ･ｳｾ＠ algum .$Xi§le)JCia ､･ ｾ ｰ｡ｳｳ｡ｰｯｲｴ･ ［＠ êfualquer . 

· . · • · ,.,essoa poderá entrar no . ter,rito-
C S. Sad as e com fl, lhos. pr ｾ ￍｾ ﾷ ｮ｡｣ｩｯｮ｡ｬＮＬ＠ -OU del1Sl sair. ﾷ ﾷｾﾷＭ
é isa.m angariar ｾ＠ pé.a nue f .29 : . A Un!ãp .. p1:h:Je'I-â'•expúlsar 

· ｾ＠ ':1 ,lo territorlo nac1ona1 .. os estran-. 
o .s marido s mui tas v-e z.es ［Ｎｲｮｬ［ｾｳ＠ perji;osos â ordem ptfül!ca 

"" . . lh· 0u nilcivos aos interesses do pa!z, 
f<l'S, .€) .c·onaegue·m per ' es salvo ·Se . forem casaàos, dei;de 
fa1tar a .capacidade que ｬｬ｜ｨｾｩｳ＠ dé _ _!,i;es annos, com ＮｩＡｈ｡ｳｩｬ･ｩｾ＠

es:pes a reTe la! :t;l!i:es::verem ｾｬｬｨｯｳ＠ brasileltosl 

No incíso ·16. suprimir as pala• 
v:ras; ttrei.1qTada.s quant0 a,..esta as di sposiçoes d a legisl.a.çae mi
litar, em tempo de guerra com 
estrangeiro" .· 

"' 
A Federação :B. pelo Progreaso 
Feminino aplaude com ･ｮｴｵｳｩ｡ｳｾ＠
m.o o inci s o 17. 

Redi:.J · a .. se por e,ssa fq;l'Ula o ineis 
ＱＱ ＲＵ Ｎ ｾ＠ A todos e as-segurado, sem 
<lJ,atinção de ＮＤｾｸｯ＠ ou estadt_ci
,U.l, o !xerci.eio de_quàlquer 
prEl-f"i:ssat.> eu o.eupaçao oom obJ e
t i vo licito•. '"Tedos es cargoe 
eletivos., admini gtrati vos e Ju
d ieiaia 'são aecessiveis a todos 
os .cidadãos brasileiros, sem <ii' 
\._inQão de s·exe gu estado eiVi.,l.. 
observadas a s · aendiçoes entras 
de eapa.didade, que a lei esta
tuir". · -

A.ltere•sé o inciso 29: 
tt A Uniá.o • . • salve se ferem eas.a·· 
dos, desd'e mais de · três ani>s, ccsi i 

conjuge brasileiro j e te. 11 

:z. 





Nota. A guerra é .. 
crime ........ , e po r 
･ｳｾ ･＠ motivo d eve fi 
car f Óra da lei. ,o 
serviç o militar e um 
d ever u.ue dev e ee:r 

;i . , • 

subordina.do a gonci -
enéia do cidadari> e 
á evolução da civi · 
lisação . 

,...,.,-30-:-Nem mesmo em esta:dotle·1 
guerra, o braslle1ro poderll. ser 
deportado ou expulso do territo- . 
rio nacional; ., · · · · 1 

1 31. '.Não será : aonceâidij, _a ex
trad.Iccão de . nenhum brasileiro 
para s11r processajl.o ou punido. , 

32..:, A União não poderá sub• 
se.rever conveil!o ou tratado que: 
tenha ·por ·objectci' ·a extradiccãô 
de delln.Jiuentes pi:ilitico-sociaes. ·ªª· E'.· gaxàntldo o direito de 
propriédade, •que não PC)derâ . ser 
exercido contra· o Interesse so.., 
ela!. . 4 . exp_ropriação, pqr nect:);s· 
g!da:de . ou utilidade punllc'fh po-: 

l 
derâ faz,er-se nos termo.s da le.l, 
medianté: prêvia ·e justa inãemnic 
zaciio: ,El)i :caso cie· perl'go immt-·. 
l).ente, ·come 'iuúra ou cómmoção · 
-intestina, podérão as autoridades 
competentes usar . dá propriedade 
pút1c1,1lar, até ofide o l;iem 'im· · 
bllco o. e;x:lja:, garanficlo· .ao pro
pt'ietarlo ó direito ·á :. indem·nização 
posterior. · 

l ·· ·34'?"0s ·invent-0.s · industriaes pe1'
tencerão aos seus < autõ-riis; ... aos 
qua:es . se.· garantirá, em lei, . um 
prlir!léglo . Ｇ ｴ￩ｩｮｰｯｾＡｊＬｲｩｾＬ＠ ·ou será J 

concedido um premio razoavel 1 
q. ·uandÓ -.. haja conveniencia · de 

. vulgarlzaçã{i 'do's- ',inventós: · ·. 
·· 35. Aos. autores'- de obras lite·· i 

i·árias· é. ârtistlcas ê assegurl!dO· o 

l
ãire!to exclusívó ·de ' reproduz!J-as . 
pela imprensa ,ou por qualquer 'I . 

ou tto processo mecanlco. Esse 
direito se transmittirá aos her-1 
delrn'a dos autores, pelo tempo 
que a lei . determinar. ｾ｜ﾷ ･ｲ･ｳ＠ ente-se ao 

1 

36. A ;prop,rleqade das marc!J.s · 
· de industria . e commercio é tam- • • _.,. 
ｾｲ Ｌ＠ ＿Ｍｓｳ･ｧｵ［￡ｾ｡＠ nos term?s da lt 3 7 • A t ode s ' . ｓｬＡＧＱＧＮｌ､ｩＮｊｩｬｑｊＧＡｾｌ＠ a!' 

' 37. A todos se reconhece o di- .. ｾ＠ ｾｏ＠ OU esliado CiVilt se 

eia, m6111ante trabaJho ho11esto, 1 ' 
co1úpat1v-el •com a sua capacida- j _ . 

-de. "·Ao ' pQqer publico incul'l1;be Ne inci s o 38. suprimir n 
amparar aos que, involuntar1a- ,. " . -
'mente, se encontrem em indlgen- n em podera , soo ,pena a.e p er-
｣ｾｾＸＮ＠ Por mbtfvo de conVicções da d a ｣ｩ､｡､｡ｮｩ｡ｾ＠ etc . " 
scl'entlflcis, phllosophic(!.s, môraes 
ou .l'eligiosas, nenhum cidadão se• 
rã'. •pi1vaà'ó:· àe qualquer dos · seus · 

1 

､ｾｲ･ｬｴￚｩ｛ｪ Ｌ＠ nem . podei'á., sob pena de 
p,erda' da Cidadania, além _de ou
tra§ que ·à lei estii.tulr, eximir' -se 1 

l
áó ｲ ｣ｵｾｰｍｭ･ｮｴｯ＠ de _quàlque::_ de 
seus ·devere13 •. .. · . .. . ." . 

,.·ArL . 103. A .. .f>specJf1caçao dos ! 
d!réitos1 e ､･ｶ･ｲ Ｎ ｾｳ＠ ,.,expre.s.sos. nesta ' 
Constituição não · exclua- outl'Os, 
n!G · rnérjos ·r!)sültantes do·· regi"· 

1 

men · ,pofüico-j;oc!al, que ella es
tabeleée, t:los ｰｲｾｮＺｩｰｾｯｳ ﾷ＠ que" con• 
slgna e da· ·fõrma (!e governo 
adoptãda pela · ｮｾ￣ｯ＠ ｦ￼ｾｬｬ･ｬｲ｡ＮＢ＠


	0006-1
	0006-2
	0006-3
	0006-4
	0006-5
	0006-6
	0006-7
	0012-1
	0012-2
	0012-3
	0012-4
	0012-5
	0012-6
	0012-7

